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ESTATUTO

DA

REAL SOCIEDADE PORTUGUESA

DE BENEFICÊNCIA DE CAMPINAS

CAPÍTULO I.

Da Sociedade.

1.0 — A REAL SOCIEDADE PORTUGUE
SA DE BENEFICÊNCIA, fundada por
portugueses reunidos em assembléia, a 20
de julho de 1.873, agraciada com o título
ReaP^ por D. Manoel II, Rei de Portugal,

pelo alvará de 30 de dezembro de 1.908,
é uma sociedade civil de direito privado,
com duração por tempo indeterminado e se
constitui de número ilimitado de sócios.

2.° — A Sociedade tem por fim a prestação
de assistência médica, hospitalar e farma
cêutica, e distribuição de benefícios aos
seus associados, na forma estabelecida nes
te Estatuto, € ainda a prática de atos de
filantropia.

<c

Art.

Art.
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Art. 3.“ — A Sociedade não tem côr político-par-
tidária.

4.° — A Sociedade tem sede e fôro nesta ci

dade e Comarca de Campinas.
5.° — A extinção da Sociedade, além dos ca

sos previstos em lei, se operará por delibe
ração de 3 (três) Assembléias Gerais Ex
traordinárias, consecutivas, convocadas pa
ra êsse íim.

Art.

Art.

CAPÍTULO II.

Do.^ Poderes.

6.“ — São órgãos representativos dos pode
res da Sociedade, a Assembléia Geral dos
Sócios, 0 Conselho Deliberativo, o Conselho
Fiscal e a Diretoria.

— O exercício de qualquer função em
quaisquer dos órgãos da Sociedade é gra
tuito não sendo devida ao seu titular ne

nhuma remuneração pelo cargo ocupado.

8.0 — Das sessões das Assembléias Gerais, do
Conselho Deliberativo e da Diretoria, será
sempre lavrada a competente ata subscri
ta pelos respectivos Presidente e Secretá-

Art.

Art. 7.0

Art.

rio.

Art.
— É indelegável o exercício das funções
nos cargos de quaisquer dos órgãos da So
ciedade.

10.° — t. vedada a participação nas Assem
bléias Gerais e, assim também, na direção
do Conselho Deliberativo, ou ainda, ocupar
cargo no Conselho Fiscal ou na Diretoria:

9.°

Art.
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a) aos sócios incapazes, nos têrmos da
Lei civil;
aos sócios condenados a pena criminal
idêntica àquela passível de causar per
da de função pública, nos têrmos da
Lei penal;
aos sócios que sejam empregados da
Sociedade, ou que nela exerçam qual
quer função profisisonal, gratificada
ou não;
aos sócios que não sejam de naciona
lidade brasileira ou portuguesa;
aos sócios que tenham interesses eco
nômicos em entidade hospitalar congê
nere.

Art. 11-* — É defes i a ocupação simultânea de car
go em mais de um órgão da Sociedade.

b)

c)

d)

e)

Art. 12." — Não podem integrar o mesmo ou dife
rente órgão da Sociedade, parentes consan-
güineos ou afins até o 2." (segundo) grau
civil.

CAPÍTULO UI.

Das Assembléias Gerais.

Art. 13.° — Ás Assembléias Gerais dividem-se em
ordinárias e extraordinárias, e são o órgão
soberano da Sociedade e suas determina
ções prevalescem sobre os demais órgãos.

Art. 14.° — A Assembléia Geral é convocada com
a antecedência de 8 (oito) dias, mediante
editais puDlicados em jornal local de cir
culação diária, por 3 (três) vezes, em dias
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alternados, e se reunirá com qualquer nú
mero, se dentro de uma hora, após a que
for marcada, não estiverem presentes pelo
menos 30 (trinta) sócios.

Art. 15.° — Aberta a_ Assembléia Geral pelo Pre
sidente da Diretoria, após a verificação da
presença pelas assinaturas apostas no res
pectivo Livro, será dada posse ao Presiden
te da sessão, escolhido por aclamação, o
qual nomeará dois Secretários para consti
tuírem a Mesa.

Art. 16.° Cornpete à Assembléia Geral apreciar
e decidir todos os assuntos de interêsse da
Sociedade.

Art. 17.° — A Assembléia Geral Ordinária será con

vocada pela Diretoria, anualmente, e se
realizará no último doming^o do mês de ja
neiro, tendo como “Ordem do Dia”: a) lei
tura, discussão, votação e aprovação da ata
da última Assembléia Gera!; b) leitura,
discussão, votação e aprovação do relató
rio^ e^ parecer do Conselho Fiscal e do re
latório da Diretoria, relativos ao ano fin

do; c) eleição e posse, quando fôr o caso,
do Presidente e Secretários do Conselho
Deliberativo, do Conselho Fiscal e da Dire-
tona; d) assuntos de ordem geral.

Art. 18.° A Assembléia Geral Extraordinária
realizará a qualquer tempo, sendo convo

cada pela Diretoria, por iniciativa própria
ou por determinação do Conselho Delibera

tivo, ou ainda, a requerimento de 20 (vin-

se
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te) sócios, especificados, neste último
os motivos e fins da iniciativa.

caso,

CAPÍTULO IV.

Do Conselho Deliberativo

Art. 19.“ — O Conselho Deliberativo é o órgão su
perior da administração da Sociedade.

Art. 20." — O Conselho Deliberativo compõe-se de
todos os sócios gi’aduados, inscritos há
mais de 5 (cinco) anos no quadro social.

Art. 21." — O Conselho Deliberativo será dirigido
por um Presidente, coadjuvado por ’ (dois)
Secretários, l.“ (Primeiro) e 2." (Segun
do), eleitos dentre seus membros pelos só
cios, em Assembléia Geral, juntamente com

a Diretoria e com mandato por 2 (dois)
anos.

Art. 22.® — O Conselho Deliberativo é convocado

pelo seu Presidente, por iniciativa própria
ou a pedido de 20 (vinte) de seus
bros, ou ainda, a requerimento da Dire

toria, com a antecedência de 8 (oito) dias,
mediante editais publicados em jornal local

de circulação diária, por 3 (três) vêzes,
em dias alternados, e se reunirá com qual
quer número, se, dentro de uma hora, após
a que fôr marcada, não estiverem

mem-

presen-
tes pelo menos 25 (vinte e cinco) membros.

Art. 23." — Compete ao Conselho Deliberativo:
a) apreciar e resolver quaisquer assuntos

de interêsse social, que não sejam de
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competência de outro órgão da Socie
dade;

eleger os substitutos necessários, pa
ra preencherem os claros que se veri
ficarem na sua própria direção, no
Conselho Fiscal e na Diretoria, desde
que faltem mais de 6 (seis)
ra 0 término do mandato;
fixar as contribuições para admissão e
promoção de sócio;

fixar 0 valor da expedição de guia de
assistência aos sócios;
aprovar regulamento interno elabora
do pela Diretoria, no que se refere aos
sócios;

propor, de iniciativa própria
querimento da Diretoria, a alteração
do Estatuto;

receber recurso interposto por sócio
contra ato da Diretoria, para subme
tê-lo, em caso de ser procedente, à
apreciação e decisão da Assembléia
Geral Extraordinária;

promover de categoria sócio que faça
jus a essa distinção;
eliminar sócio.

Os membros da Diretoria podem tomar
parte nas reuniões do Conselho Deliberati
vo, porém sem direito de voto.

Presidente convocar o Con
selho Deliberativo, presidindo
niões com voto de desempate.

b)

meses pa-

c)

d)

e)

f) ou a re-

a)

h)

i)

suas reu-

Art. 24.0

Art. 25.°
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Art. 26.° — Compete ao l.° (Primeiro) Secretário:
a) substituir o Presidente

sência ou impedimento;
h) lavrar as atas de reunião.

Art. 27.° — Compete ao 2.° (Segundo) Secretário:
a) substituir o l.° (Primeiro) Secretário

em sua ausência ou impedimento;
h) cuidar da correspondência bem como

dos demais serviços próprios de Se
cretária.

em sua au-

CAPÍTULO V.

Do Conselho Fiscal

Art. 28.° — O Conselho Fiscal é o órgão destinado
a examinar e emitir parecer sobre as con
tas, balanços e balancetes apresentados pe
la Diretoria, bem como fiscalizar suas ati
vidades nas despesas efetuadas e nas apli
cações de capital.

Art. 29.° — O Conselho Fiscal compõe-se de 3
(três) membros, eleitos pelos sócios
Assembléia Geral, juntamente com a Dire
toria, e com mandato por 2 (dois) anos.

Art. 30.° — Aos membros do Conselho Fiscal é fa
cultado, a qualquer tempo, o exame dos li
vros, documentos e arquivos, bem como,
0 ingresso a qualquer dependência social.

Art. 31.° — Compete ao Conselho Fiscal;
a) rubricar os balancetes mensais da Di

retoria;
b) apresentar à Assembléia Geral pare-

em
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cer sôbre o balanço e as contas da Di
retoria, bem como o relatório de suas
atividades.

CAPÍTULO VI.

Da Diretoria.

Art. 32.“ —■ É a Sociedade administrada por sua
Diretoria, eleita pelos sócios em Assem
bléia Geral, com mandato por 2 (dois)
anos, constituindo-se de 8 (oito) membros:
Presidente, Vice-Presidente, l.« (Primei
ro) Secretário, 2.“ (Segundo) Secretário,
l.“ (Primeiro) Tesoureiro, 2.“ (Segundo)
Tesoureiro, l.“ (Primeiro) Provedor e 2.“
(Segundo) Provedor.

Art. 33.“ — A Diretoria reunir-se-á, ordinàriamen-
te, uma vez por mês, e, extraordinàriamen-
te, quando convocada pelo Presidente.

S.mico — Em caso de vacância de qualquer cargo
na Diretoria, será o mesmo preenchido pe-
lo membro imediato, na ordem acima enu-
merada até que o Conselho Deliberativo,
se fôr 0 caso, supra o claro verificado.
— No desempenho de suas atividades, a
Diretoria dará fiel cumprimento ao que
disp^õe êste Estatuto, bem como às determi
nações das Assembléias Gerais, do Con
selho Deliberativo, e dos regulamentos in-
ternos, em tudo envidando diligências
ra consecução dos fins sociais.

Art. 35.“ — As reuniões da Diretoria serão reali
zadas com o número mínimo de 5 (cinco)
membros.

Art. 34.“

pa-
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§ único — Perderá o cargo na Diretoria o membro

que faltar, sem motivo justificado, a 3
(três) reuniões consecutivas.

Art. 36. — Compete à Diretoria:
a) representar a Sociedade em todos os

atos inerentes e necessários às suas
finalidades;

h) admitir e promover sócio, bem como
aceitar demissão de sócio de qualquer
categoria;

c) propor ao Conselho Deliberativo a con
cessão de título de benfeitor a sócio ou

não, que, por serviços prestados, me
reça tal distinção;

d) elaborar regulamentos internos;
e) admitir e demitir empregados, fixan

do seus vencimentos;
/) apresentar balancete ao Conselho Fis

cal, fazendo constar de ata os saldos
apurados;

g) representar ao Conselho Deliberativo,
propondo alteração do Estatuto;

h) comemorar festivamente a data de 29
de junho, aniversário do hospital da
Sociedade;

i) apresentar, no termo do ano social,
à apreciação da Assembléia Geral Or
dinária, 0 balanço e relatório de suas
atividades;

j) convocar Assembléias Gerais;
propor ao Conselho Deliberativo ele
vação de categoria para o sócio que
fizer jus a esse reconhecimento;

k)

\  ’
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l) nomear comissões para os fins que
determinar;

m} aplicar aos sócios as penas de adver
tência e de suspensão;

n) propor ao Conselho Deliberativo eli
minação de sócio;
resolver os casos omissos no presente
Estatuto.

0)

CAPÍTULO VII.

Das Atribuições dos Membros da Diretona

Art. 37.“ — Compete ao Presidente:
a) tomar todas as providências necessá-

np à fiel execução das decisões da
Diretoria;

representar a Sociedade em Juízo, ati
va _e passivamente, fazendo-o nos de
mais casos, conjuntamente com o l.“
(Primeiro) Secretário ou com o l.“
(Primeiro) Tesoureiro, conforme o as
sunto diga respeito à Secretaria ou à
iesouraria;

convocar as sessões da Diretoria
sidir a elas

b)

c)
e pre-

— com voto de desempa¬
te;

d)
abrir as Assembléias Gerais;
abrir, encerrar e rubricar as folhas de
todos os hvros da Sociedade;
emitir e endossar cheques, títulos ou
ordens de pagamento, conjuntamente
com o Tesoureiro.

— Compete ao Vice-Presidente substituir

e)

f)

Art. 38.“
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0 Presidente em sua ausência ou impedi
mento.

— Compete ao 1.® (Primeiro) Secretário:
(i) organizar os trabalhos e responder pe

lo expediente e ter sob sua guarda,
todos os papéis, livros e demais obje
tos referentes à Secretaria;

6) acompanhar o Presidente na represen
tação da Sociedade, quando se tratar
de assunto ligado à Secretaria;

c) substituir 0 Vice-Presidente em sua
ausência ou impedimento.

Art. 39.'’

Art. 40.° — Compete ao 2.° (Segundo) Secretário:
a) coadjuvar o l.° (Primeiro) Secretá-

desempenho de tôdas as suasno no
atribuições, e substituí-lo em sua au
sência ou impedimento;

b) redigir as atas das sessões da Direto-
relatório a ser apresentado àna e o

Assembléia Geral;

c) dirigir a biblioteca.
(Primeiro) Tesourei-Art. 41.° — Compete ao 1.'

ro:
trabalhos e respondera) organizar os

pelo expediente e ter sob sua guarda,
todos os papéis, valores, numerário e
demais objetos referentes à Tesoura¬
ria;

b) acompanhar o Presidente na represen
tação da Sociedade, quando se tratar
de assunto ligado à Tesouraria;

c) manter em dia a contabilidade, cujos
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livros serão escriturados por forma
mercantil adequada às peculiaridades
da Sociedade, obedecido o sistema de
partidas dobradas, apresentando,
mensalmente, um balancete, e, anual
mente, 0 balanço geral;

d) depositar, em estabelecimento bancá
rio de confiança da Diretoria, os sal
dos em dinheiro superiores a Cr$.,.
50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros).

Art. 42.“
Compete ao 2.“ (Segundo) Tesoureiro

coadjuvar o l.“ (Primeiro) Tesoureiro no
desernpenho de tôdas as suas atribuições e
pbstituí-lo em sua ausência ou impedimento.

Art. 43.“
Compete ao l.“ (Primeiro) Provedor:

a) superintender, diretamente, todos
serviços e atividades do hospital: as
sistência aos doentes; disciplina e or
dem interna; compra de genêros de
consumo, de medicamentos, de objetos
e peças de uso hospitalar;

o) cooperar com o 2.° (Segundo) Prove
dor, quando solicitado.

os

Art. 44.“ — Compete 2.“ (Segundo) Provedor:
a) coadjuvar o l.“ (Primeiro) Provedor

no desempenho de tôdas as suas atri
buições, e substituí-lo
cia ou impedimento;

b) zelar pelo patrimônio imobiliário da
Sociedade.

ao

em sua ausên-
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CAPÍTULO VIII.

Do Pessoal Técnico Administrativo

Art. 45.° — Para o bom desempenho das atribui
ções dos órgãos da Sociedade e consecução
das finalidades sociais, a Diretoria contra
tará 0 pessoal técnico e administrativo ne
cessário.

Art. 46.° — A Diretoria designará o corpo médico
para atender aos serviços clínicos e cirúr
gicos do hospital, escolhendo o Diretor-
Clínico e os 2 (dois) Vice-Diretores-Clí-
nicos.

Art. 47.° — A Diretoria poderá contratar os prés-
timos de Irmãs de Caridade, para atender
às atividades do hospital.

CAPITULO IX.

Dos Sócios.

Art. 48.° — São sócios todos aqueles que tiverem
nomes regularmente inscritos no qua-seus

dro social, na forma dêste Estatuto.
Art. 49.° — Os sócios, inclusive os membros de

dos órgãos da Sociedade, nãoquaisquer
respondem, nem sequer subsidiàriamente,
pelas obrigações sociais.

Art. 50.° — Para ser admitido como sócio, é neces
sário que 0 candidato tenha idade inferior
50 (cinquenta) anos, goze de bom con

ceito e reconhecida moralidade, prove sua
identidade e seja proposto por 2 (dois)
sócios.

a
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Art. 51.®
— A qualidade de sócio é comprovada pe
lo respectivo Diploma e Carteira Social.

52.® - Aos sócios, que se demitirem ou forem

eliminados, não cabe qualquer indenização
ou restituição pelo que houverem pago para
a Sociedade.

Os sócios classificam-se nas seguintes
categorias e sub categorias:
a) efetivos;

h) honorários; e,
c) graduados:

1) benfeitores;

2) beneméritos;
3) cruz de honra.

e,

ArtI  ●

Art. 53.®

Art. 54.®
^ São sócios efetivos aqueles que contri-

lu ps^ra a Sociedade com a quantia que
lhes fôr fixada e apresentarem prova de
sanidade mediante exame procedido por
medico designado pela Diretoria.

O candidato de menos de 5 (cinco) anos,
somente fará o exame para prova de sa
nidade após atingir essa idade.

Art. 55.® — A seu exclusivo critério, poderá a Di-
retona admitir sócios com idade superior
ao limite, fixando em cada caso o respec
tivo pagamento, sendo êste sempre supe
rior ao estipulado para admissões comuns,

r . 56. O pagamento, a que fica obrigado o
poderá ser feito

em 20^ (vinte) prestações mensais, sendo
que, so apos o pagamento da última

único

pres-



17

tação, estará habilitado a cumprir_as de
mais exigências para a sua admissão.

Art. 57.° — São sócios honorários aqueles que atua
rem com relevância na prestação de ser
viços ou para o progresso da Sociedade.

Art. 58." — São sócios benfeitores:

a) os candidatos que pagarem a quantia
lhes fôr fixada, e fizerem provaque

J

de sanidade mediante exame proce
dido por médico designado pela Dire
toria ;

sócios efetivos que, por um biênio,
desempenho de cargo em órgão da

Sociedade, tenham comparecido, pelo
2/3 (dois terços) de suas

os
no

menos, a

à)

reuniões;
sócios efetivos que pagarem quan

tia que lhes fôr fixada;
As pessôas, sócias ou não, que, a juí
zo da Diretoria, mereçam essa^ dis
tinção, por serviços prestados à So
ciedade.

osc)

d)

Art. 59." — São sócios beneméritos:

a) os candidatos que pagarem a quantia
lhes fôr fixada, e fizerem provaque

de sanidade mediante exame proce
dido por médico designado pela Dire
toria ;

benfeitores que, por doisb) os sócios
biênios, no desempenho de cargo em
órgão da Sociedade, tenham compare-
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cido, pelo menos, a 2/3 (dois terços)
de suas reuniões;

c) os sócios benfeitores que pagarem a
quantia que lhes fôr fixada.

Art. 60.“ — São sócios cruz de honra:

a) os candidatos que pagarem a quantia
que lhes fôr fixada, e fizerem prova de
sanidade mediante exame procedido
por médico designado pela Diretoria;

b) aquêles que, por donativos ou libera
lidades propiciadas à Sociedade, fa
çam jus à alta distinção;

c) aquêles que, por atos de louvável con

duta pública, mereçam a consagração
e 0 reconhecimento da Sociedade;

sócios beneméritos que, por dois
biênios, no desempenho de cargo em
órgão da Sociedade tenham compare
cido, pelo menos, a 2/3 (dois terços)
de suas reuniões.

Os sócios cruz de honra, além da ins
crição normal nos registros da Sociedade,
terão seus nomes e suas biografias trans
critos em livro especial denominado “Li
vro Cruz de Honra”, recebendo, em ses-
são solene, além dos seus documentos qua
lificativos, 0 emblema “Cruz de Honra”.

Serão devolvidas as prestações já pa-

p^s,^ com desconto de 10% (dez por

ao candidato recusado na prova de
nidade;

d)

Art. 61.“

Art. 62.“

ceii-

a) sa-
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b) ao candidato que se arrepender de
sua proposta para sócio; e,

c) a quem de direito, no caso de faleci
mento do candidato.

CAPÍTULO X

Dos Direitos e das Obrigações dos Sócios

Art. 63.° — São direitos dos sócios:

receber a assistência e benefícios

prestados pela Sociedade;

b) tomar parte nas Assembléias Gerais;

votar nas eleições, bem como, ser vo
tado para qualquer cargo em órgão
da Sociedade, atrajvés de chapa pré
viamente registrada;

d) recorrer dos atos da Diretoria para
a Assembléia Geral Extraordinária,

após 0 pronunciamento favorável do
Conselho Deliberativo;

requerer, conjuntamente com 19 (de
zenove) sócios, convocação de Assem
bléia Geral Extraordinária;

/) propor sócios;
aceitar desempenho em comissão a

que fôr designado pela Diretoria.

Art. 64.° — Em caso de internação no hopital:

a) os sócios efetivos têm direito a leito,
quarto comum de 2 (dois) leitos;

b) os sócios benfeitores têm direito a lei
to em quarto comum de 2 (dois) lei
tos, podendo ter acompanhante, pa-

a)

c)

e)

g)

em
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gando êste a metade do preço de sua
diária;

os sócios beneméritos têm direito a

quarto comum de 2 (dois) leitos, po
dendo ter acompanhante isento de pa
gamento de diária;

os sócios cruz de honra e os honorá

rios têm direito a apartamento, po
dendo ter acompanhante isento de pa
gamento de diária,

qualquer sócio é permitida internação
em dependência de categoria superior, pa
gando 0 respectivo excesso.

§ 2.® Os sócios, quando no exercício de cargo em
órgão da Sociedade, gozam das mesmas re
galias concedidas aos sócios cruz de honra;

§  despesas extraordinárias serão pagas
pelos sócios de qualquer categoria.

São obrigações dos sócios:

respeitar as decisões e regulamentos
emanados de quaisquer órgãos da So
ciedade;

cooperar para o progresso da Socie
dade, bem como, para a consecucão
dos objetivos

c)

d)

a)

b)

sociais.

Art. 65.®

CAPÍTULO XI

Das Eleições

— As eleições far-se-ão sempre por escru-
tmio secreto, e, em nenhum caso, se admi
tira 0 voto por mandato.

Art. 66.®


